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(Grupamento de Unidades-Escola/1945 

"BRIGADA LOBO D'ALMADA" 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

--'s Interessado: 	1° B  Log  SI 

Assunto: 
Processo de adesão à Ata de Registro de Preços com UGNP NqS/2023 
Pregão Eletrônico 51/2022 — UASG 160242 - BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO 
DE SAÚDE RJ, visando adquirir material permanente para o Auditório deste Batalhão. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 2  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 51/2022 (CARONA) 
BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE-RJ 

PROCESSO: ADESÃO ÀATA COMO UGNP N° '"?,c7i  /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NUP: 64124.002270/2023-36 
OBJETO: material permanente para o Auditório desta Organização Militar  

ORB  DOCUMENTO FOLHA 

1 Termo de Abertura 
0 .. 

2 Requisição 
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7 Solicitação e Autorização de Adesão ao Pregão — UASG C), 

8 
Estudo Demonstrando o Ganho de Eficiência, a viabilidade e a economi-
cidade 

9c:4 -. 	A 
9 Nota de Crédito -71  

10 BI  OD  ;- 

11 Edital  

12 Termo de Referência (extrato)  

13 Ata de Registro de Preços  

14 Certidões n 	)).- 

15 Empenho  

16 Termo de Encerramento de Processo 
t71-- 3 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

TERMO DE ABERTURA 

PROCESSO: ADESÃO .À ATA COMO UGNP N°  5  /2023 (CARONA) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NUP: 64124.002270/2023-36 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°51/2022 —BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE 

RJ 
OBJETO: material permanente para o Auditório deste Batalhão. 

Nos termos do  Art.  18, da Portaria N° 001-SEF, de 27  JAN  14, autuo nesta data, juntando os 
documentos que avante seguem, o processo de adesão à Ata de Registro de Preços como Unidade 
Gestora Não Participante do Pregão Eletrônico N° 51/2022 — BASE ADMINISTRATIVA DO 
COMPLEXO DE SAÚDE RJ — UASG - 160242, tipo menor preço por item, que tem por objeto 
aquisição de material permanente a ser utilizado em razão das atividades e efetividade das instruções 

desta Organização Militar logística. 

Quartel-General em Boa Vista, RR, C.e)  de julho de 2023. 

1.4°K  

LUIZ VINICI ESTR A DA SILVA —2°  Ten 
Ch Dep Mat 10  B Log  SI  
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FLA'VIO CAÚL, RICO DOS REIS — Ce! 

FOLHA 
RUBRICA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

I' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

(Grupamento de Unidade EscoIa/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

DIEx n° 112— Almx/1° B  Log  SI 

EB: 64124.002270/2023-36 

Boa Vista, RR, 	11 de julho de 2023 

Do Cmt 10  B  Log  SI 

Ao Sr Fiscal Administrativo do Cuido 1" Bda Inf SI 

Assunto: aquisição de material 

1. A presente requisição destina-se a atender as necessidades do 10  Batalhão Logístico de Selva (10  B  Log  SI) referente à aquisição de 
material permanente, visando mobiliar o Auditório desta Organização Militar  (OM),  conforme condições abaixo; 

FORNECEDOR 27.211.941/0001-20 - IJS CORTINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

PREGÃO 51/2022 — 160242- BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE RI 

DADOS  NC  2023NC005206 — COTER — 10M A123 	
1 	

ND 	449052 PI FAOPPREMIAI 

TIPO ORDINÁRIO 

NE  
i A CARGO DO EMPENHADOR 

ORD ITEIN 	SI DESCRIÇÃO UND QTD  R$ 
UNIT  

RS 
TOTAL 

QTD 
R$ 

TOTAL 
RESP RUBRICA 

I 14 ' 

Persiana Material: Tecido  
Blackout,  Largura Lamina: 9 

CM, Aplicação: Ambiente 
Profissional, Cor: Natural 

Tipo: Vertical , Caracteristicas 
Adicionais: Comando 

Abertura/Regulagem Em 
Cordão De  Nylon  E Co 

Und 6 RS 780,00 4.680,00 

TOTAL 	 ,--- $ 4.680,00 

_A it do 1 ° B Log  SI 

PARECER DO FISCAL ADMINISTRATIVO DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
I/  

N Sou de parecer FAVORÁVEL a aquisição do material i 
serviço requisitado. 

( ) Sou de parecer DESFAVORÁVEL A aquisição do material / 
serviço requisitado, tendo em vista: 

DEFIRO: 
 1. Ordeno a aquisição do material/serviço requisitado; 

2. A SALC emita Nota de Empenho. submetendo-a a este  OD.  

( ) INDEFIRO, tendo em vista: 

Quartcl-Gencral cm  Bost  Vista - R.12, 	1;2/ .,,,,):1--  / 2023. 

( 	) O requisitante promova as alterações indicadas; 

( 	) Arquive-se. 
Qatartel-Gener-ni em Boa Vist 	RR, /.-3 / L'r:741/ 2023. 

ANIBAL DANUBIO DE  FA  IAS - Cel 

Fisc Adm Cmdo 10  Bda Inf SI 

RE 	ILI 	LLO —  Cc!  
.. i 	m 	0  Bda Inf SI 

DlEx n° 112 — Almx 1° B Log  SI,  de 11/07/2023  Página 1 de 1 



- 11ELA A SILVA —2°  Ten  
Responsável pela Pesquisa 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1° BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

PESQUISA DE PRECO 

1. DO OBJETO: 

L - A presente Pesquisa de Preços objetiva atender as necessidades da Parte Requisitória DIEx n° 112 — Almox/1" B  Log  SI, de 05 de julho de 2023, cujo objeto é a aquisição 

de material permanente para atender as necessidades do I° B  Log  SI. 

2. DA PESQUISA: 
2.2 - A metodologia aplicada nesta Pesquisa de Preços é a definida na IN IV 73/2020-MPOG/SLTI subsidiada com a aplicação do Guia de Orientação do MPOG/SLTI para 

Pesquisa de Preços. Quanto à pesquisa foi realizada com a colheita de infonnações através do Sistema de Acompanhamento e Gestão  (SAG).  

2.2.1. - Foram encontrados bens com as descrições similares aos desejados pela Administração, conforme relatório do  SAG  que segue  ern  anexo a esta Pesquisa de Preço. 

2.2.2 -- ITEM 01: Pesquisa 1: Pregão N° 51/2022 -- UASG 160242; Pesquisa 2: Pregão N°09/2022 — UASG 160186; Pesquisa 3: Pregão N° 15/2022--UASG 170131. 

Pesquisa de Preços 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD PESQ 1 PESQ 2 PESQ 3 MÉDIA 

01 PERSIANA Und 6 R$ 780,00 R$ 900,00 R$ 1.200,00 R$ 960,00 

3. CONCLUSÃO: 
3.1 -- Foi realizada uma ampla pesquisa de preços com base nos valores praticados em contratações similares de outros entes públicos e sítios eletrônicos especializados, com 

objetos similares à contratação desejada. 

Boa Vista, RR, 05 de julho de 2023. 



960.00 

UASG 

160242 

160186 

170131 

Senhor Tenente ESTRELA - 05/07/2023 

MEDIA 

Relatório de Pesquisa de Prego 

MEDIANA 

900.00 

ITEMIPREGA0 HOM. INMG FIM VIG TIPO  CAT  DESCR DESCR  COMP  MARCA UNID FAV UF V. HOM. 

00014 

00051/2022 

07/11/22 08/11/22 08/11/23 Material 478987 PERSIANA, 

MATERIAL:TECIDO  
PERSIANA, MATERIAL 
TECIDO  BLACKOUT,  TIPO 

IJS 
CORTINAS 

UNIDADE 27211941000120 SP 780,0000 

Edital BLACKOUT,  TIPO:VERTICAL, 
APLICAÇÃOAMBIENTE 

VERTICAL, APLICAÇÃO 
AMBIENTE 

PROFISSIONAL, 
CARACTERÍSTICAS 

PROFISSIONAL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COMANDO ADICIONAIS COMANDO 
ABERTURPJREGULAGEM ABERTURA/REGULAGEM 
EM CORDÃO DE  NYLON  E EM CORDÃO DE  NYLON  
CO, LARGURA LAMINA:9 CM, 
COR:NATURAL 

ECO, LARGURA LAMINA 
9 CM, COR NATURAL 

00004 
00009/2022 

11/11/22 11/11/22 11/11/23 Material 486493 DIVISÓRIA, MATERIAL:MDF, 

ACABAMENTO 
DIVISÓRIA, MATERIAL 
MDF, ACABAMENTO 

LOVATH METRO 
QUADRADO 

02810540000166  OF  900,0000 

Edital SUPERFICIAL:LAMINADO SUPERFICIAL LAMINADO 
MELAMINICO. MATERIAL MELAMINICO, MATERIAL 
PERFIL:ALUMINIO PERFIL ALUMÍNIO 
EXTRUDADO, PADRÃO EXTRUDADO, PADRÃO 
ACABAMENTO:ANODIZADO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PAINEL MISTO 

ACABAMENTO 
ANODIZADO, 
CARACTERÍSTICAS 

COM VIDRO DUPLO E ADICIONAIS PAINEL 
PERSIANA INTERNA, 
LARGURA:90 CM, 
ALTURA:2,60 M 

MISTO COM VIDRO 
DUPLO E PERSIANA 
INTERNA, LARGURA 90 
CM, ALTURA 2,60 M 

00003 
00015/2022 

01/11/22 10/11/22 10/11/23 Material 486493 DIVISÓRIA, MATERIAL:MDF, 
ACABAMENTO 

DIVISÓRIA, MATERIAL 
MDF, ACABAMENTO 

SULAR METRO 
QUADRADO 

89278519000140 RS 1.200,0000 

Edital SUPERFICIALLAMINADO SUPERFICIAL LAMINADO 
MELAMINICO, MATERIAL MELAMINICO, MATERIAL 
PERFIL:ALUMINIO PERFIL ALUMINIO 
EXTRUDADO, PADRÃO EXTRUDADO, PADRÃO 
ACABAMENTO:ANODIZADO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PAINEL MISTO 

ACABAMENTO 
ANODIZADO, 
CARACTERÍSTICAS 

COM VIDRO DUPLO E ADICIONAIS PAINEL 
PERSIANA INTERNA, 
LARGURA:90 CM, 
ALTURA:2,60 M 

MISTO COM VIDRO 
DUPLO E PERSIANA 
INTERNA, LARGURA 90 
CM, ALTURA 2,60 M 



qua, 05 de jul de 202347d5  

Zimbra 	 viniciusestrelajfiLbr 

solicitação de anuência ao fornecedor 

De : 20  Ten  ESTRELA - 10  B  Log  SI 
<vinicius.estrela@eb.mil.br> 

Assunto solicitação de anuência ao fornecedor 

Para : ijscortinas <ijscortinas@gmail.com>  

Com fulcro no Decreto Presidencial n° 7.892/2013, artigo 22, que dispõe sobre a 
utilização da Ata de Registro de Preços por Orgãos ou Entidades Não Participantes do 
certame licitatório, solicito a essa empresa a possibilidade de fornecimento de material 
permanente, para aplicação no 10  Batalhão Logístico de Selva. 
Encarecidamente, solicito, a possibilidade de entrega no seguinte endereço - Avenida 
General Sampaio, no 1589, Bairro Treze de Setembro, CEP: 69308-5101  Boa 
Vista, Roraima. A presente anuência de Fornecimento de material é solicitada por 
intermédio da UASG - 160242 - BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAUDE 
RJ e do Pregão - 51/2022, conforme condições abaixo: 

N° item:14 
Quantidade: 6 
Valor unitário: R$ 780,00 
Valor total: R$ 4.680,00 



cost'  ciNiqs 
ACEITE DE ADESÃO 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ADESÃO AO 12  Batalhão Logístico de Selva, REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO: n° 196/2022 processo licitatori: 349/2022 
ITEM 14 

A empresa IJS CORTINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ (MF) sob n2  27.211.941/0001-20, ACEITA A 
referida adesão pelo 12  Batalhão Logístico de Selva, visa à aquisição de persianas 

junto à licitante vencedora do certame, nas mesmas condições da ata mencionada. 

PREGÃO ELETRÔNICO: n2  196/2022 

CNPJ: 22.141.984/0001-63 - TGM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS DE E  

Ord  ESPECIFICAÇÃO uNri ITEM QTDEIJNITARIO TOTAL 

Persiana romana olackout para janela de 1,50m x 1,25m; 
Características adicionais: tecido  blackout  (bloqueio da 
luminosidade); cor: branca; tipo: vertical; comando 
abertura/regulagem em cordão de  nylon  ou corrente; 

un 14 6 R$780,00 R$4.680,00 

TOTAL R$4.680,00  

Us  CORTINAS 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
LTDA:27211941000120 Dados: 2023.07.06 

08:27:24 -0300' 

São Paulo, 06 de julho 2023 

wvinv.i¡scortinascom.br  
cornercialiiscortinas.com.br  

Fone:11)2861-8040 / (11)97482-6683 

Assinado de forma digital 
por LIS CORTINAS 
INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA:27211941000120 



Solicitação 	liens 

11/07/2023 09:47 SIASGnet-ATASRP - Solicitação de Adesão 

&sterna  Integrado de 
Administração de 
Serviços Gerais 

Inicio 

ponsültaa 
An

s
tr

o
nte: PROOUCAO 	 Solicitação de Adesão 

GetEitação.  

4°L9rgdo 	 UASG Gerenciadora 

,— 52121 - COMANDO DO EXERCITO 	 J i 160242 - BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE RJ 	 I 
: 	•  

Ili  Modalidade de Licitação 	Modo de Dispute 	N. da Licitação 	 N° da IRP 	No do Processo 	 Compra Nacional 	Gerendade/Autonzeda ME/SGD 

! 	iPregão Eletrônico 	! 	(Aberto 	) 	Í 	00051/2022) 	;',.. 	00046/2022) 	I05475003954202257 	¡Sim 	1 	[Não 

Ocorrências 
1.  Data/Hora 4. 	 Motivo 

' 	
CPF do Responsável , . 	_ 

11.05./07/2023 16:52 I Sollottada adesão para o fornecedor 27211.941/0001-20 - IJS CORTINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA pata o Item 14'com a quantidade 	
, 

8. 	007.077.380-75 	, 

! 66/67/2023 16:53 ! Solicitação enviada para analise. 	 007.077.380-75 ......— 
/ 11/07/2023 09:26 . Iniciada a analise da solicitação. 

/11/07/2023 0928 ¡Solicitação conclufda. 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/secure/manterSolicitacaoAdesao.do?method=iniciar&solicitacaoAdesao.codigoSolicitacaoAdesa... 1/1 

133.402.287-95 
1 	133.402.287-95 



11/07/2023 09:48 	 SIASGnet-ATASRP - Solicitação de Adesão 

Sistema Integrado de 
Administragio de 
Serviços Gerais 

inicio 

COtSi 
Ambiente: PRODUCÃO 

! Órgão 

lAdjs6a21 - COMANDO DO EXERCITO 

4111;5:1alidade de Licitação 	Modo de Dispute 	N° da LIdtação 

!Alaregão Eletrônico (Aberto 	 00051/2022) 

Solicitação 	il.ro.  it  Ocorrências 

Filtro 

I N* do Item 	Descrição do Item 

! J  _Limpar 

_jJadesito(aea) solicitada(s) 

Solicitação de Adesão 

UASG Gerenciadora 

.160242 - BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE RJ 

Fornecedor 

! , 27.211.941/0001-20 -  US  CORTINAS INDUSTRIA , 

	

i 478987 - Persiana 	 E COMERCIO LTDA _ 
SP do Quantidade do 	Unidade de 	 o 	 Quantidade 	Valor Viêncla 	 ps M Item 	Erato! 	Fornecimento 	g 	 aros 	Homologada 	Unitário 

	

55 	• 	Unidade 	08/11/2023 0 6 	 55 	 R$ 
CORTINAS 	 780,0000 

auantldad 	• 
Solicitada°1Situação Ação i 

_ 
Item  

Um moisten  encontrado.  

Fornecedor 

o7/2e:2369:48:46 

N°  da IRP 	N. do Processo 	 Compra Nacional 	Gerenciada/Autodzada ME/SGD 
00048/2022) I65475003954202257 (Sim 	 I 1N10 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/secure/manterSolicitacaoAdesao.do?rnethod=iniciar&solicitacaoAdesao.codigoSolicitacaoAdesa... 1/1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ESTUDO DEMONSTRANDO 0 GANHO DE EFICIÊNCIA, 
A VIABILIDADE E A ECONOMICIDADE 

PREGÃO SRP N° 51/2022 — UASG 160242 

1. PROPÓSITO 

Cumprir o previsto na alínea "g" do Item 3 do Anexo 13, da Portaria N° 040-
SEF, de 02 MAIO 19, nos casos do processo de adesão àATA de Registro de Preços, na 
qualidade de Unidade Gestora Não Participante. 

2. DEMONSTRATIVO DA NECESSIDADE 

2.1 A presente contratação visa atender necessidade externada pelo DIEx 110112 — 
Almox/1° B  Log  Si, de 05 de julho de 2023. 
2.2 A vigência da Ata de Registro de Preços em epígrafe e de 08nov22 a 08nov23 

ORD ITEM SI DESCRIÇÃO UND QTD R$  UNIT  
R$ 

TOTAL 

1 12 PERSIANA Und I R$ 780,00 R$ 4.680,00 

TOTAL R$ 4.680,00 

3. JUSTIFICATIVA DO ORDENADOR DE DESPESAS 

3.1 A contratação aqui em discussão visa atender as necessidades do 10  Batalhão 
Logístico de Selva. Faz-se necessária a realização desta contratação por meio de adesão 
A. Ata de Registro de Preços, na qualidade de Unidade Gestora Não Participante 
(UGNP), pois não há tal item nos pregões da  la  Bda Inf SI e os demais pregões em que 
esta UASG é participante do item acima descrito. 

3.2 Existe crédito para atender a necessidade aqui discutida. 0 preço praticado e a 
especificidade do bem licitado pela UASG - 160242, atende plenamente às necessidades 
desta UGNP, a contratação apresenta-se vantajosa à Administração Militar. Soma-se ao 
fato que a participação extraordinária desta UGNP, na Ata de SRP sobredita, terá o rito 
menos dispendioso e mais rápido  sera  a contratação de particular que fornecerá o bem 
desejado. 



3.3. 0 Decreto N° 7.892/2013, atualizado pelo Decreto 9.488/18, prevê, em seu  Art.  22 
e incisos, a possibilidade, desde que devidamente justificada a vantagem, de utilização 
da ata de registro de preços, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador contratação de particular para fornecimento. 

3.4. 0 item 14 do Pregão Eletrônico que deu origem à Ata SRP almejada, contempla a 
necessidade externada pelo 10  B  Log  Si. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas que forem originadas pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 
64124.002270/2023-36 são compatíveis com a lei orçamentária anual. As despesas decorrentes da 
contratação desta aquisição correrão à conta dos recursos consignados à 1a  Brigada de Infantaria 
de Selva, no Orçamento Geral da Unido do exercício de 2023, sob a seguinte classificação: 
PTRES 171410; FAOPPREMIAI; ND 449052: nos termos das Notas de Crédito 2023NC005206, 
de 10mai23, descentralizada para esta UG. 

5. LOCAL DE ENTREGA 

Unidade Telefone 
Endereço de Entrega/Prestação do 

serviço 

10 B  Log  SI (95) 3623-9203 
Avenida General Sampaio, n° 1589 Setor 
Militar Marechal Rondon, bairro 13 de 
setembro-Boa Vista-RR- CEP: 69.308-150 



6. RESPONSÁVEL PELO ESTUDO DAS NECESSIDADES 

6.1 Atesto a necessidade constante no estudo apresentado 

FLAVIO C  AMÉRICO DOS REIS - Ce! 
Cmt do 1 0 B Log Si 

7. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

7.1 Autorizo o inicio dos procedimentos administrativos e determino que o interessado 
na adesão providencie os demais documentos constantes do Item 3 do Anexo 13, da 
Portaria N° 040-SEF, de 02 MAIO 19. 

Quartel-General em Boa Vista, RR,  f3   de julho de 2023. 

RENATO CUNHA MELLO — Ce! 
Ordenador de Despesas do Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva 



Nola  de Crédito N' 2023NC00.5206 da  VG  160481  
NUMERO 2023NC0051206  

USUÁRIO 469.051.203-59 	 : . 	 

TERMINAL USUARIO AWV61556 	 %. 

DATA DA TRANSACAO 10/05/23 

HORA DA TRANSACAO 09:54 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 	 1 10/05/23 

UG FAVORECIDA 160482 

CiESTA0 FAVORECIDA 1  

OP  CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

MNT DA SALA DE INSTRUÇÃO DO 1" B  LOG SL-MOBILIÁRIO EM 
GERAL EMPENHO ATÉ 31AG02023. ALTERAÇÃO ND E UGR 
MEDIANTE SOL/A UTZ COTER-GESTOR ATENDE DIEX IV' 5.015 -

1DPG/CH  PREP  F TER/COTER DE 9 MAIO 23 	 1 

MES LANCAMENTO MAIO  

QT  LANCAMENTO 16  

NR  ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM  

NR  TRANSFERENCIA 

DrAp9S CpNTABEIS DA5NOTA-p,CRÉpti•Qo2.-3Ncoftn,  of,  

LINHA EVENTO I ESF 1PTRES 	FONTE 	1 ND 	UGR PI 'VALOR 

	 1300063  11 	1;171410 	111000000000 	11449052 	11160539  FAOPPREMI AI  '4.780,00  



(Continuaçâo do BI Nr 19, de 26/01/2023, do(a) I' Bda Inf SI) 	 Ft. 	LI 9 

Bombeiro de dia  A cargo da Cia C/la Bda Inf SI 	\ As: 
Eletricista de dia A cargo da Cia C/Ial3da Inf Si 	,.. N., 	

. 

Técnico em Refrigeração de dia — A cargo da Cia C/I a Bda Inf S1 

2* Parte 
INSTRUÇÃO 

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAS 

Designação de Tutor 

- De acordo com a determinação contida no  Mt  DCEM 4G ao Boi do DGP n° 072, de 24  JUN  21, 
nomeio como tutor do Curso de Aperfeieomento de Oficiais (EAD) - 2023, no período de 6 FEV 23 a 6 
FEV 23.  

Cap  Int LEONARDO TEIXEIRA OLIVEIRA 

Em consequéncia,o Oficial Aluno, o  Ch  3* Seç EMG/la Bda Inf Si, o  Ch Div  Pes/1 a Bda Inf.  Si e os 
demais interessados adotem as providências decorrentes de acordo com a legislação vigente. 

3' Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

I. ASSUNTOS GERAIS 

ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

a. APRESENTAÇÃO 

- Em 26  JAN  23, apresentou-se por termino de recebimento do cargo e dos encargos do Ordenador de 
Despesas de Pagamento. 

Cel Cav RENATO CUNHA MELLO 

Em consequência, o Fise Admir Bda Inf SI e os demais interessados adotem as providências 
decorrentes de acordo com a legislação vigente. 

- Em 26  JAN  23, apresentou-se por termino de passagem do cargo e dos encargos do Ordenador de 
Despesas de Pagamento. 

Maj Inf CESAR  MONTENEGRO  JUSTO 

Em consequência, o Fise Admila Bda  he  Si e os demais interessados adotem as providências 
decorrentes de acordo com a legislação vigente. 

b. DESLOCAMENTO DE MILITAR 

- Deslocou-se em 210800JAN23 para a Pacaraima-RR, com a final idade de fazer reconhecimento da 
Operação Controle e regressou i Guarnição de Boa Vista-RR  ern  212000JAN23. 

Maj Inf RAFAEL LEITE VARELA 
Maj Inf TADE10 POERSCHKI PACHECO DE OLIVEIRA 



* 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO LESTE 
COMANDO DAI.  REGIÃO MILITAR 

BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE  SPODE  DO RIO DE JANEIRO 

PREGÃO ELETRONICO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2022  

(Process.  Adininistrativo n° 65475.0030542022V) 

Toma-se  Kibitz  para molieciniento dos intervssades, que a  Ease Administrate  do Complete 
da  Sat*,  do Rio de Jentfiro. sediada na Plaça Duque de  Onside  25, Rio de Janeiro -Rã. CEP49.085-
770. reafizara licitaebo, para rv.pietrc de dreg's, na modalidade PREGÃO. oa imota ELETRÔNICA 
lermos da Lei  tic  19.52G, da 17 de juiho de 20112, do  Decrial,/  n°10.024. de 29 de setamrvo de 2019, do  
netts id'  7.740. de 051e ¡unhe de 2012, do  Decree  007002. de 23 de Janeiro de 2013, 64 inAucilo 
NOttnativa SiTINP 005/. de 19 de  Mites°  de 2010. da instruc66  Mumma.  SLOE/n/aScii 32, fie 26 
de abrit, de 2018, de LM C9mpiemerdar rt' 123, de 14 de da2en  ¡hi.  de 2006. da Lar na 11.488, de IS 
de junto 66, 2007, de DeCotiO n" 8.538. de 06 de oUtubio de 2015. eplisando-se. subsidigiumente, a 
Lei rt. 8.686. de 21 de  Maim  de 1963, a as eXiganstaS eelabotoklas neste Editt. 

Data de senador  Side  outubro de 2022 
Horgdo.118:30 
Local; %dal de  Camerae tic Govan°  PoderM - httpedfmwt,govlaricornprasot.br  
Gilled°  de Julgamento: menor pregohnalor desconto por iternfpor grupolglobal 

1. 00 OBJETO 

1.1. 0 oblate  da  present* Ititatho  da escolha  do propoeta nut vamajose pots a Aquiaistm  rio  
Mater/6 de Consult.,  para  Casa de  Apoio  do HCE,  da  Base Administrative do Colette de 
Bette On Rio de Janeiro, corn ot¡etivo de  atender  a  demanda  do Hospital Caned do &audio 
(8/CEt araorma condones, gaunt:declass exigencies es:labeled:1as no Apandise A. nest Edda!  
como  anent. 

	

12. 	A ficiar„ao sera dIvidida ern dens,  conforme  MOM constant,  do  Termo  do Aeferrincie, 
tacifflando-se  ao  ticiliente apertictenao em  guardou  tam form de sou intentsse. 

	

1.3. 	0 orteno de adgemenro  adotado  seen o manor premmaror descents do Item 
obsermeas es exigencies confides nests &gate sees  Anexos  Outdoes soPeofiaelt6Isdookief0  

2. DO RECISTRO DE  moos  
1 As regras referenres aos Ofgaos gerenciader e pankMantex  been  coma a eventuais 

adesase a. as que constam da minute de Ara de Regigie de Preont 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. 	0 Ciadendamerdo 6 o nivel besico do regotio sadasbal no SICAP. tale perinea a 
perlidpeçbo douioherossadootsoesodoidedo Imitated' Pregib, um eta Nana eleggekt. 

NiM10411igarifirPIR *MOO eAtC•46V".74.-af OltrAirdiFir41.47-..  

V10101.,....A21 

2.2. 	0 cadastro no SICAF deverã ser feito no Portal de Comprefrdo Governo Federal, no 
Sitio ndoelleetne nog brkernoresiot-bri  por meio de certificado digital.conferido pela  )of  aestrutura 
de Chaves POblicas Brasileira — ICP 'Brasil 	 '1 

2.3. 	0 credenciarnento junto ao provedor do sistema implica a reSpooserb 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para rea 
transações inerentes a este Pregão, 	

rã 
2.4. 	0 licitante responsabiliza-se exclusive e formalmente pelas trdrfse aes 
seu nome, assume come firrnes e verdadeiras sues propostas e seus lances,  mitt  
praticados diretamente ou  pun  seu representante. excluida a responsabilidade do  pro  dor do 
sistema ou do drgeo ou entidade promotora da licitação por eventuais darkos decorrentes dato 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 	 ".airiersar.,”4- 

2.5. 	Ode responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mante-los etualOadosjunto aos &Or:is responséveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, ãcorneção ou alteração dos registrostão logo identifique incorreção  on  aqueles 
se tornem desatualizados. 

não observencia da disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificado 
no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

21 	Poderão parlicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel 
com o objeto desta licitação, e que estejam  coin  Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforrne disposto no  art.  7 da IN 
SEGES/MP n° 3. de 2018. 

3.1.1.0s iisitantes deverás  utilizer  o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.1.2.Para es  liens St an  14,10. IA 20 eu .32 a panicipaga0 é exclusive e micrompresas 
e empresas de pequeno  pone,  nos  femme  da  art.  48 da Lei Complementar n° 023. 
de /4 de dezembro de 2000. 

3.1.3.6eit concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

11400, de 2007. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e pare o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

3.2. 	Não poderão participar desta licitação Os interessados: 

3.21 	proibidos de participar de ileitaneses e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente 

3.2.2. 	que não atendam as condiçães deste Edital e  sets)  anexp(s), 

3 	estrangeiros que não tenham  represented,'  legal no Brasil  corn  poderes 
expressos para receber citação e responder  administrative  OujudiCialmente; 

3.2.4. 	que as enquadrem nas vedações prevlstas no artigo 9° da Lei n° 8.665, de 
1993: 

3.2.5. 	que estejam sob falancia. concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação: 

3.2.5, 	entidades empresariais  qua  esteram reunidas  ern coeval-die;  

3.2.7. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse  Niche('  - OSCIP, atuando nesse 
condição (Acerdão n° 746/2014-TCU-Plenario:  

*weeded 
desaarnaseeeldnim 00ps. 

was.. rearsarsosa 

3.2.8. 	sociedades  cooperatives.  considerando a vedação  confide  no ar!. 10 da 
Instrup,Ao  Nonnative  SEGES/HP es. de 2017. 

3.a 	Como condigáo para participação no  Prep),  o licitante assinalará 'sim" ou "não' em 
campo própdo do sistema eletránico, relativo às Seguintes declarações 

3.3.1. 	que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 00 da Lei Cornplementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratementotavorecide estabelecido  ern  seus  arts.  
42 a 49: 

	

3.3.1.1 	nos itens exclusivos para participagdo de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedira o 
prosseguimento no ceiteme; 

	

3.3.1.2. 	nos itens em que a participação não for excluaNa para microempresas 
O empresas de pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas 
produzirá o eleito de o licitante não ter direito no tratamento favorecido 
previsto no Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempress. 
empresa de pequeno port9 

3.3.2. 	que estã ciente e conconia com as condinges contidas no Eddat e seus enemas; 

3.3.3. 	que cumpre os requisitos pena a  habitant)  definidos no  Eclat  e  qua  a 
proposta apresentada este em conformidade com as exigênCies editalicias; 

3.3.4. 	que inexistem fatos impeditivos para sua habitat-do no cedama, ciente da 
obrigatortedade de declarar ocorréncias posteriores; 

3.3.5. 	que não emprega menor de 16 anos  ern  trabalho noturno, perigoso no insalubre 
c edo emprega menor de 16 anos, salvo Menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo r. xxxiii, da Constituição. 

3.3.6, 	que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.3.7. 	que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante no forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV  dead  1° e no inciso li- 
do  art.  5° da Constituiçto Federal: 

3.3.8 	que o objeto á prestado por empresas que comprovem comprimento do 
reserva de cargos prevista em lei pare pessoa  corn  deficiência ou para reabilitado da 
Previdencia Social e que alendarn as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no a9 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.4. 	A declaraçâo falsa relativa ao cumortmento de qualquer condição sujeitara o licitante 
as sanções previstas em lei e neste  Odder  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. 	Os licitantes encaminharão. exclusivamente por  mere  do sistema, ccncomitantemente 
com es documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a desuição do oblato ofertado 
e o preço, ate a data  On  horário estabelecidos  pima  aberture da cenas pública. quendoi  entoo. 
encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

4.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos docomedos de habilitação exigidos neste  
Edda!,  ocorrerá por rneio de chave de acesso a senha. 

4.3 	On  licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habiliteçto que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados  constants  dos 
sistemas. 

cameparnierstrieftrees•csasicsaansam,orrirssunar 
aaapporsear.ranasarrinen omsr. 
amakerss.rarsrenazar  

4.4. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverbo encaminhar a 
documentanao de habilitação. ainda que haja alguma  restrict)  de regularldade fiscal e trabalhista, 
nas termos do  art  43.8  da  LC  n° 123, de 2005. 

4.5. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as aperações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão,  fiend°  responsável pelo anus decorrente da perda de negecios, diante 
de inebberiancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema  nude  sua desconexão. 

4.6. 	Ate a abertura da sessão pública,  cc  licitantes poderão retirar ou  adman&  e proposta 
005 documentos de habilitação anteriomnente inseridos no sistema, 

4.7. 	Rao sera  estabelecida, nessa etapa do certame.  cavern  de classificação entre as 
propostas apresentadas, 5 que somente ocorrerá  apes  a realrtação dos procedimentos de 
negociagao e julgamento da prOposta. 

Os documentos que compeem a proposta e a habilrtação do licitante melhor 
classificado somente  serge  disponibildados para avaGactio do pregoeiro e para acesso público 
op//so ancerramento do envio de lances. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 	0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no olsteme 
slatranico, dos seguintes Campos: 

5.1.1. 	Mama: 

5.1.2. 	Fabricate;  

5.1.3. 	Descitão do objeto, contendo as informações similares 5 especificação do 
Termo de Referência. 

5.2. 	TodaS as especlficações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenCierios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente en ternecimento dos bens. 

5.4. 	Os  preps  ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serás de 
exclusive responsabilidade do licitante,  nap the  assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob  elegant)  de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. 	0 prazo de  wilted&  da proposta  olio sera  inferior a 90 rnoventa)  die%  a  center  da data 
de sua apresentação, 

oe. 	os  !salaams  devem respeitar os prequa rnaximos estabelecidos nas normas de 
regande de contreteçães públicas  fedoras. (wand°  partidparern de Ilcitao5es públicas;  

&tit 	O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos oontratádos  node  ensejer a responsabilicação peto 76bunal de Contas na União e, 
após o devido processo legal, gerar es seguintes consequenciasi assinatura de prazo para 
a adodo das medidas  necessaries  ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71,  
teen  IS, da Constituição; ou condenação dos agentes entericas reoponseveis e da 
empresa Contratada ao pagamento dos prejuiãos ao erário, rase verilicada a ocorrfincie 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação  oar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema 
eletrOnioo, na data. horério a local indicados neste Edital. 

casa• wasmademataicscansmosse v.* 
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6.2. 	0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Ednal. 
contenham  victim  insaneveis, ilegalidades ou não apresentem as especificaçass exigidas no 
Termo de Referência. 

	

6.2.1. 	Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licilente. 

	

6.2.2. 	A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real per todos os participantes. 

	

6.2.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que semente mime 
participarão da fase de lances. 

6.4. 	0 sistema disponibilizard campo próprio para trace de mensagens entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

6.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por  mere  
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento  ado  valor consignado no 
registro. 

6.5.1. 	0 lance devera ser ofertado pelo valor unitino do i]em. 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horario ficado pare abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances  intermediaries  quanto  ern  ralação ri proposta que cobrir a melhor oferta devera 
sarda R$1,00 (hum) real. 

69 	Será adotado para o envio de lances no pregão eletránico o rnado de disputa faberto; em que 
os licitanles apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após/oco, será pros/wade 
automaticarnente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimas  obis mimeos  do penada de 
duração da sessão pública. 
6.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de  qua  bate o item anterior, sere de doia minutes 
e ocorrerá sucessivamente sempre que  heaver IBM's  enviados nesse período de protrogesão. 
inclusive no caso de lances  intermediaries.  
6./2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a mono  palace  
encerrar-se-6 automaticamente, 
6.13 Encerrada a  lase  competitiva sem que haja a prorrogação  automatise pale  sistema. podara o 
pregoeiro, assessorado pela equipada  and*,  juseificadameMe. admilir o  mind°  da eessão  Obese  de 
lances, em prol da consecução do melhor praga. 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de rnesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

6.16. 	No caso de desconexão cerne Pregoeiro, no decorrer da etapa  competitive  do Pregão, 

o sistema eletrônico podera permanecer acessivel aos Solentes para a recepção dos 
lances. 

	

6.17. 	Quando a desconexas do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pAblica  sera  suspensa e reiniciada somente  epos  
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos" pegi 
no sifio eletrônico utilizado para divulgação. 

	

618. 	0  cited°  de julgamento adotado será o  manor  prego, conforrne definido nauta Edital  
Sees  animas 	 'TAis • , • 

	

6,19. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

	

6.20. 	Em relação a itens não  exclusives  para participação de microempresas e ernpresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificagflo 
automatica, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificari 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porta participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se  esta for empresa de  
maw  porte, assim corno das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  
arts.  44 e 45 da  LC  n° 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538. de 2015. 

	

8.21. 	Nessas condigiies, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem ne Vasta de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas coma primeira colocada. 

	

6.22. 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
anima oferta para desempate, obrigatonamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados  epos  a comunicação 
automática para tanto. 

	

0.23. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serbo convocadas as demais licitantes 
microempresa e emprese de pequeno porte quase encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito. no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

	

6.24. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte quase encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  
sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apreSentar melhor oferta. 

6.25. 	So  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa abertos fechado. 

6.26 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critario de desempate será 
aquele previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido, 

5 	no pais; 

8.28.2. 	por empresas brasileiras; 

6.28.3. 	por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais: 

6.26.4. 	por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei pare pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam As regras de acessibilidade previstas na legislagao. 

8.27. 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sarteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados  

GM. 	Encanada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

cen mere. 
Ealaln1010111•1nroe ensue, (seems 
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6.28.1. 	A negociação  sera  realizada per meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

	

6.28.2. 	0 pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02  
(dues)  horas [minimo de duas horas], envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação  Melinda,  acompanhada, setor  cease.  dos documentos 
complementares, quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

	

13.28,3. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a  paler  de solicitação 
fundamentada feria no  chat  pelo licitante antes de findo o  pram.  

8.29. 	Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciani a fase de aceitado e julgamento da  

prop  osta. 

7. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanta ãadequaçãs ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao 
máximo estipulado para contratagao neste Edital nem seus anexos, observado o disposto 
no paragrafo único do  art.  7° e no § 9° do  art  26 do Decreto n.°  10.024/2019. 

7.Z 0 licitante qualificado coma produtor rural pessoa fisica devera incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contriburgôes previstas no  an  176 da Instruçáo Normauve RFB n. 971, de 

2009,  eel  razão do disposto no  an.  184, incisor/sob  pena de desclassificação. 

7.3. SeM desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar  drew  linal superior ao 
prego  maxim°  fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TOO - Plenario),  descant°  menor do que o  
minima  exigido ou que apresentar preço manitestamente inexequIvel. 

7.3.1 .Considera-se inexemrtvel a proposta que apresente preços global ou unitarios 

Simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompativeis com os  preps  dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos exceto quando se 

referirem a materiais e instalapiies de propriedade do prOprio listaste, pare os quais 

ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneraoão. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligéndas para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as proves ou os indicros 
que fundamentam a suspeita: 

7.E Na hipôtese de necessidade de suspensão da sessão pública  pant  a realrtado de 

diligências,  corn  vistas ao sannamento das propostas, a sessão pública somente  !boded  ser 
reeds.e mediente aviso preyic no sistema  ram,  no mroimrt vime e  *two  horas de 

antecedência, se ocorrencia sem registrada em ate; 

7,6. 0 Pregoeiro podará convocar o licitante para enviar documento dighal complementar, por 

meio de funcionalidade dIsponlvel no sistema, no prazo de 02  Ideas),  sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.E1 .E facultado  an  pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitada 

fundamentada feita no  chat  pelo  'Weenie,  antes de findo  sprees  

7.E2 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as que 

contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como mama, modelo, tipo, 

fabricante e procedéncia, alem de outras informaddes pertinentes, a exempla  tie  

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eretrônico, ou. se  fore  

caso, por Outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejulzo desce ulterior  

snub  pelo sistema eletdnico, sob  pens  de não aceitação da proposta,  

tamer" Femeesoo 

7.7. Case a compatibabbo'e com as especirmegões demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de quelidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos soblfenS 
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classilicado em primeiro lugar apresente maestro 
sob penada não aceitação da prep.'s's. no local a ser indicado e dentro da 05  (since)  das  
dials  contados da solicitação. 

7.7.1.Por meio de mensagem no sistema.  sera  divulgado o local e horário de reedierâs 
do procedimento para a avaliaggo  des  amestras,  cgs  presença  sera  facultada a  
lodes  os inferessados, incluindo os demais licitantes. 

7.7.2.08  resulted. des  8.6.0'  ea  serão  divulged=  per meio de mensagem no sistema. 

7.7.3.Serão avaados os seguintes aspectos e pedrdes  minimise  de aceitabilklede: 

7.7.31. CompatibiNdade com Apindice A  an tense  de referenda. 

7.7.4.No caso de  nap  haver entrega de ernostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
jusliffcallva  smite  pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
espacificageas previstas neste  Edda!,  a proposta do licitante  sera  recusada. 

7.7.5.5e a(s)amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(orn) aceftels), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da propost a ou lance ofertado  pet.  0e90560 
CIOSItificado. Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) E  essins 
sucessivamente. ate a venficacio de lima  owe  atenda às espedhcagões  constant.  
no Termo de Referancie. 

7.70.08 exemplares colocados à dismal:So da Administragéo  swap  tratados como 
protótipos, podendo ser manuseaobs a desmontados pela equipe teedea 
responsavel  pale  análise. niSo gerando  dealt°  a ranoarvimenfo. 

7 7.7.Ap6c a divulgação do resultado final da licitagão, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05  (since)  dias, apda o qual poderão ser 

descertedas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

7.7.8. Os licitantes deveráo colocar á disposic6o da Administnação  Wee  as condições 
indispensevels a realizegão de testes e  fern user. gem boos.  os manuais  impresses  
em  lingua  porluguesa,  necessaries  ao seu perleito manuseio. quando foro caso. 

7.8.  Sea  proposta cm lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente. na  ordeal  de classificação. 

7.9. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, isformando no 'choro nova data 

eborário pare a sua continuidade. 

7.10. 	Na. 4{4111. 	 pore  e pasecipwee  au  ......puesos o of11,80.00 de 

pequeno  pod,  sempre que a proposta silo for  aced,  e antes de o Pregoeiro p 	 
subsequente.  Saved  nova verificacão, pelo sistema, da eventual ocord ncia do empate rem 

previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  r' 123, de 2006, seguindo-se a discipline antes 
estabelecida, sa far o case. 

7.11. 	Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verlficara a habilitação 

do licitante, observados disposto neste Edital 

8 	DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçgo do licitante detentor da 

proposta classif icade em primeiro lugar, o Pregoeiro verificare o eventual descumprimento 

das condigôes de participação, especialmente quanta à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros, 

	y 



a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CE1S, mantido pela 
Controladoda-Geral da União  (vamp,  portaldatransoarenciaitov briceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade  Administrative  
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(wwirtcni.jus.briimprobidade actin/consulter requerido  cup)  
cl) Lista de Inidõneos, mantida pelo Tabunal de Contas da União - 
TCUfhttos- //contas tcu nov.br/ords/f7.1NAGUTADO CERT1DA0  
8.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa  ¡midi.  !sodará haver a substituição das 

consultas das alíneas '13% 'a" e 'd°  acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurldica do TCU (htips://certidoesapf.apps.tcu.gov.bri) 

8.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritárin. por força do artigo 12 da Lei n" 8.429. de 1992. que prevê, dentre as 
sanções impostas  an  responsevel pela pratica de ato de improbidade administradva. a 
proibição de contratar com o Poder Fablico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da 
qual seja s6cio majoritario. 

8.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrancias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verifi.r se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas 

8.2.2.A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vInculos societarios,  Holum  de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente a sua siesclassificação. 

8.3 Constatada a existancia de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitedo, par  faits  de 
condição de participação. 

8.4 No caso de inabilitação, Severa nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrancia do 
empate goto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2008, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes sere venficada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em rotação a babiltadio jurldica. 
regularidade fiscal e trabalhista, ã qualificação -econâmice financeira e habilitação técnica, 
conforma o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, 80 2818. 

8.5.1.0 interessado, para efeitos de habiliMção prevista na Instrução  Normative  
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender as 
condições exigidas no cadastrarnento no SICAF até o terceiro dia útil anterior ti data 
prevista para recebimento das propostas; 

8.5.2.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

8.5.3.0 descumpdmento do subitem acima iMpficará a inabilitação do Imitante, exceto se 
a consulta aos sitiou eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(fies) valida(s), conforme  art.  43, §3°. do 
Decreto 10.024, de 2019. 

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.  
necessaries  a confirmação daqueles exigidos neste Edital ej6 apresentados, o licitante  sera  
convocado a encaminhe-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 lduas)  home  
sob pena de inabilitagão. 
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8.7. Somente haverá a necessidade de cornprovegão do preenchimento 
apresentação dos documentos originais não-digtiais quando houver dúvida em .1 
integridade do documento digital. 	 s 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/L 	 salvo 
aqueles legalmente peimitidos. 

8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em ngroe da matiz, e se o/1  
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em some &m&mfiit4..eattsi,..ferif'a 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem eintiidos somente em nome da matriz. 

8.9.1.Sereo aceitos registros de CNPJ de licitante mathe e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessaecontribuigões. 

0.1a 	Ressalvado o disposto no item 5.3, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos  hens  a segulr, pare fins de habilitação: 

8.11. 	Habilitação  juridic.  
8.11 1 	no caso de empresário individual: inscrição no Registro Putofico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.11.2 	Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado de 

Condloge de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja acaitação lcará 
condicionada 	ã 	verificageo 	da 	autenticidade 	no 	sitio 
vommportaldoempreendedor.gov.br; 

811.3, 	No caso de sociedade empresgría ou empresa individual de responsabilidede 
limitada - EIRELL ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento 
cornprobatorio de seus administradores; 

8.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbegão no Registro  node tent  sede a  mat.,  no caso de ser o participante  
mammal,  filial ou agência; 

8.11_5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Juridicas do local de sua  Bads,  acompanhada de prava da indicação 
dos seus administradores; 

8.11.0, 	decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no  Pals;  

8.11.7. Os documentos anima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
de consolidação respectNa; 

8.12 	Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.12.1. 	prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ouro Cadastro 
de Pessoas Fisicas, conforme acaso; 

8.12.2 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais  zã  Divida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do 
Brasil eia Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

8.12.3 	prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.12.4 	provada inexistencie de oebitos inedimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

mediante a apresentação de certidão negativa  on  positiva com efeito de negafiva,  

elm 	 • I.-Waco 	 Ea WAD 
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nos termos do TItulo VII.A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1* de mala de 1943; 

	

8.12.5 	prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao dom.tic 
ou sede do licitante, pertinente ao Seu ramo de atividade e compativel com o dada 

contratual, 

	

8.12.6. 	prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio  au  soda do 
licitante. relatNa à atividade em cujo exerchtio contrata  au  concorre. 

812 7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, devera comprovar tel condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei: 

a 12.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no  art.  48.11. da  Lai  Cornplementar,  n.123. 
de 2006, a licitante melhor  class,  ficada  clover&  também. apresentar a documareaplo de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno  pone  que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato.  ¡rinds  que exista alguma 
renhido, apficando-se o prazo de regularização preVisto no att. 0, §1.  do Decreto ir' 
853g. de 2015. 

8.13 	Qualificação Econômico-Financeira. 

	

8.13.1 	certidão  negative  de Mie n°. expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

	

8.13.2. 	balanço patrimonial e dernonstraories contabeis do ultimo  ...kip  social, ja 

exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes no balanços provisórios. 

podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.13.2.1_ No caso de fornecimento de bens para pronta entrega. não  sera  exigido 

da licitante qualificada como microempresa  au  empresa de pequeno porte, 

a apresentação de balanço patrimonial do último exercicio financeiro.  (Art.  
3° do Decreto n° 8.538, de 20151; 

8.13.22 no caso de empresa constituida no exert:fake social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações conbibeis 

referentes ao periodo de existência da sociedade; 

8.13.2.3. é admissivel o balança intermediano, se decorrer de lei ou contrato 

sociaUestatuto social. 

	

8.13.3. 	comprovação da boa situação financeira de empresa  sera  constatada mediante 
obtençao de h.,.  au  Liquidez Gera! (L0), soNeride Geral too) e  Liquid=  
Cortente  (LC).  superiores a 1) um ti obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

L. 	Ativo Circulante o Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circu.nte a  Passivo Não Circulante 

Ativo Total  SG  Passivo Circulante o  Passivo  Nara  Circulante  

LC  
Passivo Circulante 

8.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a i(um) em 

qualquer dos  Indices  de Liquidez Gera! 1101,  Solvencie Gera!  (SG)  e 
Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar patrimenio liquido de 10%(dez 

por cento) do valor total estimado da  connate.°  ou do item perlinente. 

.Ger•la•Unzo 
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8.14 	Qualificação Técnica: 

	

8.14.1 	Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracterlsficas, 
quantiOades e prazos compativeis com c objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente. por meio da apresentação de atestados fomecidos por pessoas  junctions  
de direito público ou privado 

8.14.1.1. Para fins da comprovação de que tuna este  sibilant,  os atestados 
deverão dizer respeito ri contratos exeoutados  corn  as seguintes 
oaracteristicas minimas. 

8.14.1.1.1. Fornecimento de material permanente, conforme 
especificação do objeto desta licitação. 

	

0142. 	Os atestados de capacidade Monica podem ser apresentados em nome da  
mauls  na de filial da empresa licitante. 

	

8.15. 	0 licitante enquadrado como rnicroempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tra)ament0 diferenciadO previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estare dispensado da  prom  de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

	

8.16. 	A existancia de restrição relativamente 8 regularidade fiscal e trabalhista não impede 
gue a licitante qualificada comomicroempran as empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora. uma vez que atenda a todas as demais  exigencies  do 04001 

	

8.16.1. 	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a 
fase de habilitação. 

	

8.17. 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa  in  pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesina  sera  convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias Oteis, ap6s a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá 
ser prorrogado por igoal  polio.,  a critedo da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

	

0.18. 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara 
a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste  Edith!,  sendo facultada a 
monvocação dos licrtantes remanescentes, na ordem de classificação Se, no ordem de 
classificação, seguir-se outra microempmsa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para 
repUlarliacSo. 

	

8.19. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos .igidos, o 
Pregoeiro suspender:a a sessão informando nechar a nova data e nordrio para sua continuidade. 

	

8.20. 	Sera  inabilitado o licit.te  qua  noo comprovar sue habildageo, seja per  mac  apresanter 

quaisquer dos documentos axigidos para tanto,  au  apresenta-los em desacordo com o 
estabeiecido neste Edital. 

	

8.21. 	Nos  Miens Mks  exdusivos a miuoempresas e empresas de pequeno perle, em havendo 
inabilitação. h./era nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flora. 
previsto nos art/9os 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecido 
para aceitação da proposta subsequente 

	

8.22. 	0 ficitanie provisoriamente vencedor em Um Item,  QUO stainer  concorrene'o em OUU0 
item,  scare  obngado a sonap/ovar os requisites de neeNtageo cumuietivamente, isto 6. comanda 
as  exigencies lo  item em que venceu as do item em que estiver concorrendo. e assim 
sucessixamento, sob pana de inabiMagrio,  °Mtn  da aplicação dos sanyees osbivers. 

Ativo Circulante 



8.22.1. 	Não havendo a comprovação cumulativa dos requisites de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
sejagn) suficiente(s) para a habilitação do  licit  ante nos remanescentes. 

8.23. 	Constatado o atendimento as exigéneias de habilitação fixadas no Edital, o licitante  
sera  declarado vencedor. 

9 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. 	A proposta final do licitante declarado vencedor devera  set  encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e devera: 

9.1 1 ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a tiltirna folha  ear  assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2.00nter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

9./ 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e sere levada em considensção no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção d Contratada, se for o case 

9.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como mama, modelo. 
ripe fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.4. 	Os preços deverão ser expressos em moscla corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos es valor global em algadsmos e por extenso  (art.  5° da  Lain'  8.586/93). 

9.4.1.0correndo drvergancia entre os  preps  soltarias e o prego global, prevalecerão as 
primeiros; no caso de divergência  antra  as valores numéricos e os velores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últanos. 

9.5. 	A oferta deverã ser firma e precise, limitada, hgorosamente,  an  objeto deste  EOM,  sem 
conter alternativas de prego  nude  qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

9E. 	A proposta  dove. °bedew  aos termos deste Edital e seus Anexos,  rub  sendo 
considerada aquela que não corresponda as espatificaçães ali contidas ou que estabeleça vInculo 

proposta de outro licitante. 

9.7. 	As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponiveis na  Internet,  ap6s a homologação. 

10 	DOS RECURSOS 

10.1. 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte, se  tore  caso. sere concedido o  
craze  de no mínimo tonta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto 6, indicando contra qual/is/ decisiotões) pretende recorrere por quais 
motivos, em campo  pinch°  do sistema. 

10.2. 	Havendo quem se manifesto, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motrvagão da intenção de recorrer  nerd  decidir se admitn ounãa o recurso, 
fundamentadamente. 

10.2.1. 	Nesse memento o Pregoeiro não adentrara no manta recursal, mas apenas 
verificara as condições de admissibilidade do recurso. 

10.22 	A falta de mardestação motivada do licitante quantc à intenção de recorrer 
importara a decadência desse direito. 
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10.2.3. 	Urna vez admitido o recurso, o recorrente teM, a partir kintão.  op  z(a 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrôniai, 
licitantes, desde logo. intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
tambam pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começa

,ião a contar o 
termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista infediatá os ele 
indispenseveis defesa de seus interesses. 

10 1 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceting4s de 
aproveitamento. 

104. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interess'EW o 
endereço constante neste Edital. 

11 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. 	A sessão publica poderá ser reaberta: 

11.1.1. 	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve 6 anulação de atos anteriores 
realização da sessão pública precedente  op  em que seja anulada a prôpria sessão 

pública. situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependarn. 

11.1.2 	Quando houver erro  or  acertação do prego melhor classificado ou quando o 
lierrante declarado vencedor não assinar o contrato,  nee  rehrar o instrumento 
equivalentes/não comprovar a regularação fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, §1° da  LC  n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. 	Todos os lichantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11 2 1 	A convocação se tiara per meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  de 
acordo coma fase do procedimento licitatóho. 

11.2.2. 	A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. 	0 objeto da licitação  sera  adjudicado as licitante declarado vencedor. por ato do 
Pregoeiro,  cast,  não haja interposição de  recur.,  ou pela autoridade competente,  mobs  a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

12 2. 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

131 	Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

14.1 	Não haverá exigencta de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratagão 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1E1. 	Homdogado o resullado da licitação, terá o adjudicatário o  pram  de 05 (cinco) dias, 
contados apare/ida data de sua convocação, para assinara Ata de Registro de Pregos,  

Max. 00 Abilafti de LW... Ornbala. Consult...la...1,5o 
eafernihep•eaftbigir Carpi 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob penada  decal,.  do  dimes,  o contratação, 
sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

1E2. 	Allemativamente á convocação para compareeer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meic 
eletrenice, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de Seu recebimento. 

15.1 	0 prazo estabelecido no subitem anterior pare assinatura de Ata de Refistro de  Preps  
poderá ser prorrogado uma único vez. per igual podada, quando  ¡dread°  pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), duranle o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

1E4. 	Serão formalizadas tantas Alas de Registro de Pregos quanto necessanas pata o 
registro de todos os itens constantes no  Tonne  de Referência, com a indicaçao do licitante 
vencedor, a descrição do(s) ilem(ns), as respectivas quantidades, preços registrados 
demais condipbes. 

	

15.4.1. 	Sera Meld&  na ata, sob a forma de anexo, o registro dos lidtantes que 
aceitarem cotar es bens ou serviços com  preps  iguais aos do deitaste  sensed°,  na 
sequéncia da classilicação do certame: 

16. 	DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

1E1. 	Após a homologação da licitação,  ern  sendo realizada a contratação.  sera firmed°  
Termo de Contrato ou omitida  instilment°  equrvaiente. 

18.2. 	0 adjudicatário  isles  prazo 00 05 (cinco) dias  ¡Stela  contados a parar da data dessa 
convocação, para areinar o  instrument°  equivalente,  con  forme o caso (Note da Empenho). 
sob pena de decair do direito e contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

	

16.2.1. 	Alternativamente á convocação para comparecer perante o Orgio ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administre00  pad  era encaminha-lo pare 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR). 
disponibilização de acesso a sistema de processo eletninico para esse fim ou 001r0  
matt°  eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03  (tree) dim,  a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilizegão do acesso ao sistema de 
processo eletrônica 

	

16.2.2. 	0  craze  previsto no subitem anterior  poorer See  prorrogado, por  meal  perloao. 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

16.3. 	0 Aceite da Nota de Empenho ou da Instrumento equivalente, emitida a  empress  
adjudicada. implica no reconhecimento de  quay  

	

10.3.1. 	referida Nota esta substituindo o contrato. apficando-se á relação de nersicios 
ai estabelecido as disposições da Lei n•  8.888, de /993: 

	

16.3.2. 	a contratada se vincula h  sera  proposta cria previsões contidas se sábiae seus 
anexos: 

	

16.3.3, 	a contratada reconhece  qua  as hipoleses de rescisão  sap  aqualas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei  re  8880/93 e reconhece os direitas da Administração 
pnréstos nos artigos 79 o90 da  mammal  Lei. 

O prazo de vigincia da contrataolo Ca astabeledrio no  Terms  de Referencia.  
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16.5. 	PreviameMe à contrataçâo a Administração realizart consulta ao SICAF paca identificar 
passivel suspensão temporaria de participação em liciação, no ambito do ôrgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder  Public°,  bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 
2018, anos  terries  do  art  6°,1/I, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 

	

15.5.1 	Nos casos em que  hoover  necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato,  s o  fornecedor não  °saver  inscrito no SICAF.  Sate  deverá proceder  an  seu 
cadastramento. sem ônus, antes da contratação. 

	

16.5.2 	Na hipótese de trregularidade do registro no SICAF, o cOntratado gevera 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de ata 05 (cinco) dias itels, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.E 	Na assinatura do contrato cm da atado registro de preços,  sera  exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deveria ser mentidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato soda ata de registro de pregos. 

1E7. 	Na hipôtese da o vencedor da licitação não compravar as condigães de habilitação 
congnadas 	edital ou se recusara assinar 0000traro nua ata de registro de preços, a 
Administração. sem prejuizo da aplicação das sanmies das demais cominagôes legais 
caliNeis a esse lichante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação. para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
propostas eventuais documentos complementares e, feita a negociação. assinar o contrato 
ou sara de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17 1 	As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sio as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 	Os critarns de recebirnento e aceitação do objeto e de fiscalização estio previstos no 
Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. 	,ks obrigações da Contratante e da Contratada são os estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

201. 	As regras acerca do pagamento silo as estabetecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

	

20.1 1. 	E adrritida a cessão de cridito decorrente da contratação de que  Irate  este 
Instromento Convocatório, nos  terms  do previsto ne minuta contratual anexa a este 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21 1. 	Comeie infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
lioitante/atljudicat5rio  qua:  

	

21.1 1. 	ngo assinar o te.rmo de contratoou acertarnetimr o instrumento  equivalent!,  
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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21.1.2. 	não assinara ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. 	apresentar documentação falsa; 

21.1.4. 	deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. 	não mantivera proposta; 

21.1.7. 	cometer fraude fiscal; 

21.1.8. 	comportar-se de modo inidõneo; 

	

21.2. 	As sangôes deitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 

	

21.3. 	Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanta as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP Ovo conkuro entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo  epos  o encerramento da fase de 
lances. 

	

21.4. 	0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores  hoard  sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. es 
seguintes sanções: 

21.4.1. 	Advertência por (alias leves, assim entendidas coma  equates  que  nee  
acarretarem prejuizos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. 	Multa de e 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item%) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3. 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administratNa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos: 

21.4.4. 	Impedimento de licitara de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de ate cinco anos; 

21.4.4 1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicavel em quaisquer das hipóteses previstas como infração  
administrative  neste Edital. 

	

21.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contmtar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a préfinia autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

	

21.6. 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

	

21.7. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de  deice  de 
infração  administrative  tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo 6 administração pública nacional ou estrangeira, cripias do processo administrativo  
necessaries  b apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a 
autoridade competente, com despacho fundamentado. para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo AdministratNo de 
Responsabilzação — PAR. 

	

21.8. 	A apuração e o julgamento das demais inirações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rio normal na unidade  administrative.  

	

21.9. 	0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos especificos para apuração da ocorrencia de danos e prejuivas 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurldica, com 

ou soma participação de agente público. 
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21.10. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejulzos  caused 	pale  
conduta do licitente, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente iudici 

6 	" conforme artigo 419 do Código Civil 	
sua 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizati2se4,66ea 
administrativo que assegurara o contraditório e a  ample  deresa ao ficitanteia 
observando-se o procedimento previsto na Lei n.8.666. de 1993, e subsidiartarnente na Lei 
n°  9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em'odi7gc a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas  cc  SICAF. 
21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

22. 	DA FORMAÇ AO DO CADASTRO DE RESERVA 

22 1 	Apos o encerramento da etapa competitiva, os licftantas  pedlar&  reduzir  sells  preços  
au  valor da proposta do licitante mais bem classfficado. 

22.2. 	A apresentação de novas propostas no forma  deaf*  item nao prejudicar& o  resulted°  
do  caffeine ern  relação ao (titana melhor classificado. 

22.3. 	Havendo um nomeio licitantes gue ace/tem cotar suas propostas ate valor  Igoe/  ao do 
&awle vencedsr, votes serão classificados segundo a ordem da últirna proposta individual  
&presented'  durante a  lase  competitiva. 

22.4. 	Esta ordem de classificação dos licitantes registrados devere ser reapetsda nas 
contrafações e  amanita sera  utilizada aceso o melhor colocado no certame ode  desires  anta ou 
tenha seu registro cancelado nas hipoteses previstas nos artigos 20 e 21 do Dacreto fr 7.892/213. 

23 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1_ 	AM C3  (yes) dies  úteis aMes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa paaere impugnar este Edital 

23.2. 	A impugnação podará ser realizada per forma eletrônica, pelo  e-mail  
salc.badmcsau@gmail.com, ou por petição dirigida no protocolada DIRETAMENTE na SEÇÃO DE 
LICITAÇÕES doa BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, 
sediada no Praça Duque de  Cozies,  25, 30 andar da Ala Cristiana  Otani  — Centro— Rio de Janeiro 
- CEP: 20.221-260, devendo ser juntado o instrumento de procuração, Contrato Social, em original 
ou fotocôpia autenticada, apto a  arm  ocorrer que o signatário detem poderes para representar a 
licitante 

23.3. 	Caber, ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edita/ascos 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois  dies  úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

23.4. 	Acolhida a impugnação será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.5 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro. até 03  lees) dies  Úteis anteriores 4 data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivernente por meio eletrônico via interne, no endereço indicado no Edital. 

23.6. 	0 Pregoeira responderã aos pedidos de esclarecimentos no pravo de 2 (dois) dias 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidias  formals  nos 

reSponsiv  cis  pela elaboração do Edital e dos anexos. 
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23.T 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não Suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação medida exceocional e 

deveni ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vinculaMo os participantes e a Administrageo. 

24. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. 	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-6 Ala no sistema eletrônico. 

24.2. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qiialquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame cadete marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia  ON  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nflo 
haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

24.3. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duiante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  — DF. 

24.4. 	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro  cadent saner arms  ou falhas 
que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sue validade  juridic,  
mediante despacho fundamentado, registrado  ern area  acessival a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficacia para fins de habilitação e clessificacão. 

24.5. 	A homologação do resultado desta licitação  ago  implicare direito ti contratação. 

24.6. 	As nomms disciplinadoras da licitação serio sempre interpretadas  am  favor da 

ampliação da dispute entre os interessados, desde que  nap  comprometam o interesse se 

Administração, o principio da isonornia, a finalidade e a segurança da contratae6o. 

24_7. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação «te suas 

propostas e a Administração  nap sera.  em nenhum caso, responsivel por esses custos. 

independentemente da condução vedo resultado do processo 

24.8. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ão dia 

do inicio e incluir-se-a o do vencimento.  SO  se iniciam evencem os praxes em dias de 
expediente no Administrageo. 

24.9. 	0 desatendimento de intigitincias  formals  não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja passivel o aproveitamento do ato, observados os principios da 
isonomia do interesse pablico. 

24.10. 	Em caso de dNergencia entre disposições deste Edital e de seus  enures  ou  dentate  
pegas que compõem o processo. prevalecerá as deste Edtai 

24.11_ 	0 Edital está disponibilizado, na integra. no endereço eletrônico . 	a também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 	. . . 	, nos dias úteis, no hortsio das 

. 	. 	asas 	. horas, mesmo endereço e perlodo no qual os autos do processe 

administrativo permanecered com vista franqueeda aos interessados. 

2412. Integram este Edgel para todos os finco efeitos. os seguintes  stuns,:  

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referenda 

24.12.1 1. Apêndice A— Relação de !tens e Especificações Mamas 

24.12.2. ANEXO ti — Minute de Atada Registro de  Preps,  setor o C1150. 

24.12.3. ANEXO Ill — Modelo de proposto de Preços 
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24.12.4. ANEXO IV— Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 

Rio de Janeiro. RJ lide ou/obre de 2022. 

KLAUBER ROGBRIO CANDIAN — Cel 
Ordenador de Despesas doe Adm Crnpl  Say  RJ 
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. 	Trata-se de aquisição de bem comum, a ser cfintkle fnediante 
modalidade pregão, em sua forma eletrónica. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nes esped 	0.,ettfei e/ou 
obnpap5es da contratada e/ou no edital corno requisNo previsto em  ref  especial 

MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO LESTE 
COMANDO DA 1' REGIÃO MILITAR 

BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAUDE DO R/0 0EJANE(120 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO SRP  NT  51/2022 
(Processo Araninisti ativo n° 65475.003954/2022-57) 

I. DO OBJETO 

1.1. 	Aquisiesio de Madrid de Consume para Casa cie  Apple)  do PICA. da  ease  
Adrninistradva do Complexo de  Saida  do Rio de Janeiro,  own  cipaivo de  dander  a  demands  do 
Hospital  Centred  do EXilacito (friCE),  conform  condições, quantidades e exigindas estabelecidas 
no Apindidd 'A" a esle  instrument°  

1.2. 	Ern  case de divergencia de descritivo errtre o  Term  de Reterincia e o CATMAT 
pmvalece odesoldvo do Tarawa:1e Referenda, 

1.3. 	Ale hipdtass de não haver vencedor  sera  a cola reservada, seta  pods,*  seradJudicada 
ao 	dor de rota principal ou, dance de sue mouca aos hckenfes remanescentes desde qan 
patiquem o preço  dc  ocer oiro colocado da cota principal!. 

1.4. 	Sac  mesa. empresa VaIVEN" a cota reservada a a  Mai  pnor..1* a contratação das 
acres devere mover  psis manor  preço 

1.6. 	Sera  dada a priondade de equisição aos produtos  des  cotes reservadas quando 
adjudicados aos ilcOantes quatiOcadcs corno microempreses sri empresas de  pavan°  pores. 
reweivados os casos  ens  sue a cota reservada for Oladequada pata  standards  quantdades cerco 
contações do pedido,  conforms  vier a serdecidido pare Administragbo. nos  teams  do  ad.  S., §4., 
do Devote o. 8539 do 2615. 

I.E. 	0 prazo de 'agenda da contraraçao ri de 90 (novankt) cries  =larks  da  °misread  da  
Nate  de Empenho proorgivel. se  tor  o case, na  (warm  do  art.  57. § 1', da Lei  it.  8.668163. 

2. JUS1IFICAT1VA EOBJETIVO DA CONTRATAÇA0 

2.1. AJustil=iva e oob.elrvooa contratação encontranpse pormenorizadas em fildico  °specters  
aos Estudos Tecnicos Prelim:nos, apindida deste termo de Reterincia. 

S. oEscidg..Ao oAsoLucAo: 

3.1. 	A  descried%  de solugio corno  an  todo, sorenim-se pormenorizada em 7ópics 
especIfico dos Estudos Tionicos Pralicinaras, apindice deste Teimo da Referenda". 

-osseseirssera;-sfoof essissokestorose  

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÂO DO OBJETO. . 

6 1. 0 prazo de entrega dos bens a de 30 (trinta) dias, prorrogavel por reais 30 (trinta) dias, 
mediante justificativa plausível  seer  analisada pelo  chafe  do Almoxarifado, contados da 
emissão da Nota de Empenho a qualdeterminare através do tipo de empenho  sea  entrega  sera  
parcelada ou total, consultada no endereço eletranico vimmportaldatranspaMncia.gov.br, em 
remessa única, para os seguintes endereços: 

6.1 1. 	Hospital Central do Exercitri.(FICE).-R:Frinelicá Manuel, 126. Benfica, Rio de Javalis 
20911-270 

52. 	 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 20 (vinte) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para  of  eito de posterior verificação 
de sua conformidade  corn  as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Es. 	 No caso de produtos pereclveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 75% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.4. 	A cotação para Fins de Entrega devera ser referente a Unldada constante no 
'apéredice A" deste Termo de Referencia anão C embalagem fechada. 

6 5. 	 Quando da impossibilidade de fracionamento per força de lei, o fornecedor devera 
entregar a menor aprasentaceo disponivel no mercado ou milltiplo desta, não importando a 
apresentação que disponha em estoque proprio, respeitando a legalldade do processo lidtatório. 

6.6. 	 No  momenta  da entrega dos matertals ou Mesmos devem estar acondlcionados 
adequadamente oca embalagem original. 

6./ 	 NM,  serão aceitos materiais com especificaceo ou mama diferente daquela ofertada 
e aceita na licitaceo. 

05 	 Não  setae  aceitos produtos com embalagens amassadas. estufadas, enferrujadas, 
trincadas,  corn  furos ou vacernentos, rasgadas, abertas ou com outro tipo de defelto. 

6.9 	 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especilicações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 
no prazo de 15 (quinze) dias, acostar da notificação da contratada, os suas custas, sem prejuizo 
da aplicação das penalidades. 

E15 	Os bens serto recebidos definifivamente no prazo de 15 (quinze) das, contados do 
recebimento proviserrio, após a vehficação da qualidade e quantidade do matehal e consequente 
aceltaçáo mediante termo circunstanciado. 

6.10.1. 	Na hipótese doa vedficação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo Voado, reputar-se-si corno realRada, e011SUMando-se o recebimento definitivo no 
dia dO esgotamento do prazo 

6  If. 	0 recebimento provisório ou  definitive  do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada poisa prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato,  
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. 	Sao  obrigações da Contratante. 

7.1.1. 	receber o objeto no prazo e condições eStebelecidas no Edital e seus animas; 

7.1.2. 	verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conforrnidade dos bens recebidos 
provisoriarnente  corn  as especitcagóes constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definibvo, 

7.1.3. 	cornunicar a Contratada, per escrito, sobre irnperfeicees, falhas  car  
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou 
corrigido; 

7.1A. 	aconmanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. 	efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornacimeMo do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

72 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidas pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem corno por qualquer 
dano  caused°  a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos 
ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. 	A Contratada deve cumprir todes as obrigao5es constantes no Edital,  sears  anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os traces e as  deepens  decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. 	efetuar a entrega do objeto em perfeitas condieões,  conforms  especitioacees, 
prazo e local constantes no Termo de Referincia e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: mama fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, 

50.0.0. 	0 objeto deve  ester  acompanhado do manual do  mains  com uma 
versão em portugués e da relação da rede de assistencia técnIce autorizada: 

8.1.2. 	responsabilizaose pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 0 17 a 21 do C6digo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990): 

8.1.3. 	substituir, raparar ou conigir, is suas  aspens.,  no prazo fixado  node Term  
de Referência. o °Nato com avarias  au  defeitos, 

8.1.4. 	somonicarã Contratenle. no prazo  maxima  de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motrios que impossibilitem o curnprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovegio; 

8.1.5. 	manter, durante toda a execudlo do contrato, em compatibilidade  corn  as 
obrigaelles assumidas, todas as condições de habilitaoao e qualificação exigidas  au  

licitagio; 

8.14 	indicar  prepaid°  para representa-ia der-ante a execução do contrato. 

8.1.7. 	promover a destinagio final amblentalmente adequada, sempre que a 

legislação assim ci exigir, corno nos casos de pneus, pilhas e baterice,  etc....  

82. 	Quando nao for passivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao  eater  responsivel pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestação das serviços, as  
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seguintes documentos, 1) prova de regularidade relatos à Seguridade Social; 2) certidão conjunta  
relative  aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certideres que comprovem a regulandade 
perante a Fazenda Municipal ou Distritol do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —CNDT, conforme 
Min. "c" do hem 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.  Mao sera  admilida a subcontratação do objeto licitatbrio. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. 	É  admissive]  a fusão. cisão ou incorporação da contratada corrvem  sutra  pessoa  
juridic&  desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisites de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato;  nap  
haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administraçallo a 
continuidade do contralto. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1 	Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, sere designado ropresentante para 
acompanhar e fiscabcer a  entrap  dos bens, anotando em registro próprio todas as ocoritncias 
relacronadas  corn  a execuçaio e determinando o que for necessario à regularização de telhas OU 
defeitos observadOS. 

1 	0 recebirnento de material de valor superior a R$ 176.000.00 (canto e setenta 
e seis rne reais)  sera  confiado a uma comissão de, no mfnimo, 3  (tits)  membros, 
designados pele eutondade competente. 

11.2. 	A fiscalização de que trata este hem niáo exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros,  pot  qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou cicias redibitóries, e. na ocorrência desta, não iambsa em 
corresponsabilidade da Administramio no de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
00. 70 da Lei n° 8.566. de 1993. 

11.3. 	0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for naCeSsario á regularização das 
ralhas  co  defeitos obuenfodos e encaminhando os apontamentos • autoridade cOmpetente para 
os providencias cabNeis 

12. 00 PAGAMENTO 

12.1. 	0 pagamento  Sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)CliEas contados a partir 
do mcabimento da Nota Fiscal ou  Futuna.  amaces da  ardent  bancária. para  Width,  em banco, 
agencia a mola comente indicados pelo contratado. 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassern o  Smite  de 

que  hare  o inciso lido  art.  24 da Lei 8.666. de 1993. deveria ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias (leis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos  terms  do  art.  5°, 

§3'. de Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. 	Consadera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execueeo do objeto do contrato.  

brook Xarms 	 IrOs 
f 	as 9•11.1non Moldepin R•gicatatoco-Orprols 

r 



12.3. 	A Nota Fiscal ou Fatura dever6 ser obrigatoriamente acompanhada aa comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por melado consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sltios eletrianicos cficiais ou a 
documentação mencionada no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

123.1. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do  art.  31 da Instrução 
Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 6 
contrafação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exempla, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficara sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação,  nap  
acarretando qualquer  onus  para a Contratante. 

125. 	Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar  porno  amilida a ordem 
bancada para pagamento. 

12.6. 	Antes de cada pagamento a contratada, seM realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condipies de habilitação exigidas no edital. 

127. 	Constatando-se, junto  an  SICAF, a situação de irregularidade da contratada,  sera  
providenciada sua notificação, por escrito, para que, soprano de 5 (cinco) dias uteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poder6 ser prorrogado uma 
vez, por igual penedo, a  criteria  da contratante. 

12.8. 	Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçâo 

devera realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temponida de 
participação em licitação, no  ambit:,  do orgão ou entidade, proibição de contratar COrn a Poder 

Público, bem como ocorrencias impeditivas indiretas, observado o disposto no  art.  29, da 
Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedenta. a 

contratante devera comunicar aos orgtos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto á inadimplancia da contratada, bem coma  qua=  existéncia de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pelinentes e necessarios para garante o 

recebimento de seus  credits..  

12.10 	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessidas 
rescisão contratual nos autos do processo administratvo correspondente, assegurada 
contratada a ampla defesa. 

12.11. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.  
alit  q ue se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junta ao SICAF. 

10.11.1.  Sera  rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela  maxima  autoridade da contratante. 

12.12. 	Quando do pagamento, seM efetuada a retenção tributada prevista na legislação 

aplicável. 

12.12.1. A Contratada regulanmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. não sofrera a ratenção tributaria quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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12.13. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratddepo, gha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido dever6 ser acrescido dá djali pao 
financeira, e sua apuração se fara desde a data de seu vencimento até a data do efetiv 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio par canto) ao  rags,  
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas, 

EM =  lo  No  VP.  sendo, 

EM = Encargos moratórias, 

N = Número de dias entre adota prevista pomo pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela a ser paga. 

1= indice de compensação financeira= 0.00016438, assim apurado, 

i= 	( 01100) 	1=0,00016436 
I =  (TX) 

TX  = Percentual da taxa anuai = 6% 
365 

13. DO REAJUSTE 

13.1. 	Os preyos inicialmente contratados sto fixos e irreajustiveis no prazo de um ano 
Contado da data Omite para a apresentação das propostas. 

13.2. 	Após o  interregna  de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, as 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do indice de 
Preços ao Consumidor — Mercado (IPC-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
conduit:1as após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte formula  (art.  5° do Decreto n.° 
1.054, de 19941, 

R = V (1— 1°)./ onda  

Ft  = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

P = Indice inicial - refere-se ao  Iodise  de cbstos ou de pregos correspondente a data 
Soado para entrega da proposta na licitação, 

I = indice  relative  ao mês do reajustamento; 

13.3 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno  minima  de emano  sera  contado 
a partir dos efeitos financeiros do úttimo reajuste. 

114 	Na caso de atraso ou não drvulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagara ã CONTRATADA a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja drvulgado o Indico definitivo. 

13.5. 	Nas aferições finais, a indice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. 	Caso o  Mice  estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser  utilized°, sera  adorado, em substituição, o que viera ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

13.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 
Indico oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meia de termo aditivo. 

13.8. 	0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
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14, DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

	

14.1. 	Nee  Severa exigéncia de garantia contratual da erecução. pelas  miles  Moira 
justificadas: 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

15.1. 	Comete infração  administrative  nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada  

qua,  

a) falhar na execução do contrato,  pets  inexecuplo, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação: 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execuçao do contrato, 

d) comportar-se de modo inidõne0; Ou 

e) cometer fraude fiscal. 

	

15.2. 	Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumpdmento de quaisquer das abrigações 
contratuais consideradas faltas laves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuizos significativos para o serviço contratado:  

ii)  Malta: 

(1) moratoria  de 0,33% (zero virgula trinta e três par canto) por dia de atraso injustificado 
sabre o valor da parcela inadimpiida, até o limite de 30 tenta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por canto) sobre o valor total do contrato, no case de 
inexecução total do objeto;  

iii)  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o  &Oa,  entidade  cu  unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de ate dais anos,  

iv)  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Unito,  cam  
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PON., 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reebiiitação perante a propria ammidorte  qua  amicou e peneildede,  qua sore  concedida 

sempre que a Contratada ressarcira Contratante pelos prejuizos causados 

	

15.3. 	A Sanção de impedimento de leitor e contratar previsla no subitern  Iv"  também 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Tenno de 
Referência. 

	

15.4. 	As sançães previstas nos subitens 16,  Nil, Iv"  e "v" poderão ser aplicadas 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados 

15.5, 	Tambem ficam sujeitas as penalidades do  art  87, Ill e IV da Lei n° 0.606. de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

15.5.1 	tenham sofrido condenação  definitive  per  mafiosi., pm  meio dolosos.  frauds  

fiscal na recolhimento de quaisquer tributos; 

tenham praticado atos  Mottos  visando a frustrar os objetivos da Mango; 
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15.5.3. 	demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
eirkida de atos  Rialtos  praticados. 

	

15.8. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo 
administrativo que assegurara o contraditório e a  amnia  defesa à Contratada. observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

	

15.7. 	As muitas devidas e/ou prejuizos causados a Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou  recoil-lidos em favor da Uniac. ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
foro  also,  serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

	

15.7.1. 	Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo  maxima  de 30 
(trinta)  dies,  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente 

Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade podera cobrar o valor remanescente judicialmente,  
conforms  edite 419 do Código Civil. 

	

15.9. 	A autoridade competente, no aplicação das sanções, levará em conSideravão a 
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

	

1110. 	Se, durante o processo de aplicaçao de penalidade, se houver indicios de pratica de 
infração administrativa tipificada pela Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, conm ato  !estop  

administração publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo  necessaries  
a apuração da responsabilidade da empresa deverao ser remetidas á autoridade competente. 
com  despacha fundamentado, para ciência e decisão  spare  a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

	

1. 	A apuração e o julgamento das demais infrações administratrvas não consideradas  
Con. eta  lesrvo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de? de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

	

15,12. 	0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administradvos especificos para apuração da ocorrência  an  danos e prejulzos á Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurldica, com ou sem a 
participação de agente público. 

	

15.13. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

76. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

	

16.1. 	As exigências de habilitação jurfdica e de regularidade fiscal e trabalhista são es usuais 

para a genamlidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

	

16.2. 	Os critenos de qualificação econamico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

esmo previstos no edital. 

	

16.3. 	Os critérios de qualificaçâo téenica a serem atendidos pelo fornecedor  serer,:  

Comprovação de aptidão para o lomecimento de bens em caraderisticas, 

quantidades e prazos compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fomecidos por pessoas jurldicas 

de direito público ou privado. 
16 3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer  marmite  a contratos executados com as seguintes 

caracteristicas mmnimasi 

C.nso riospad 	 e Cod.> answnna.6.,:, 
Ten= de 11641.11,  • wise On Prep.  
04111.1,10 A11101.1 

1  



16.3.1.1,1. Aquisição de material permanente, conforme objeto desta 
licitação. 

	

16.4. 	Os critérios de aceitabilidade de  preps  serão: 

164.1. Valor Global: R$587.1133.09 (quinhentos e oitenta e sete mit cento e oitenta e 
trés reais e nove centavos). 

16.4.2. Valores unitérios: confoime planilha de composição de preços  mere  ao  edits/.  

	

16.5. 	0 critério de julgamento da proposta és menor prego global. 

	

16.6. 	As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

	

17.1, 	0 custo estimado da contratação é de lil$587 1836 09 (quinhentos e oilenta soeis mit 
cento e oitenta e  has reels  e  hove  centavos). 

	

17.2. 	A indicação da dotação omementérie fica postergada para o momento da assinatura 
do contrato ou instrumento equivalente. 

DESPACHO DO CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA EXTERNA 

Este documento foi confeccionado em  conformidade  corn  a Lei n° 6.666, de 21  JUN  1993, 
Decreto n°5.450. de 31 MAI 2005. Decreto n°  10.024, de 20  SET  2019, lnstrução Normativa 
SEGES/MPDG n°5 de 20 MAI 2017 e Instrução Normativa-SG/SEDGGDNIE N° 73, de Ode  

AGO  2020. 

Rio de Janeiro— RJ,17 de outubro de 2022, 

GUILHERME BRUNO RIBEIRO — Maj 
Chefe da Divisão  Administrative  Externa 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Considerando os motivos expostos e justificados, o planejamento e tombemos critérios utilizados 
no Termo de Referencia, bem como a disponibilidade orçamentária, aprovo este documento de 

acordo como item II e §1° do  Art  9° do Decreto 5.450/2005, 

Rio de Janeiro —RJ, 17 de outubro de 2022. 

KLAUBER ROGÉRIO CANUIAN — Cel 
Ordenador de Despesas da B Adm Crrip! Sau RJ 

Orso• Ka. de Warm Uoracks• Coln.  da 	 rd 	r5o 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXERCITO BRASILEIRO 

CML 	 1° RM 

BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO 

sEgAo DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  51/2022 
(Processo Administrativo n°65475.003954/2022-57) 

ANEXO II — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, com sede na Praga Duque 
de Caxias, 25, Rio de Janeiro - RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 37.088.373/0001-76, neste ato 
representado(a) pelo(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° ...... de ..... de 	 de 200..., 

publicada no 	 de 	 de 	 de 	, inscrito(a) no CPF sob o n° 	portador(a) da Carteira de 

Idenfidade n° 	 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO  OE  PREÇOS n° 	/2020, publicada no 	de . 	/2020., processo administrativo 

n.° 	/2020 —15  ADM  CMPL SAU RJ, RESOLVE registrar os preeuo da(s) emprese(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quarradade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e  suns  alterações, no Decreto n.° 7502, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir, 

1. 	DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pr.cs para a eventual Aquisição de Material de 

Consumo para Casa de Apoio do HCE, da Base Administrativa do Complexo de Saúde do 
Rio de Janeiro, com objetivo de atender a demanda do Hospital Central do Exército (HCE), 

especificado(s) no(s) item(ns) 	do 	Termo de Referência, anexo 	do edital de Pregão 

n° 25/2022, que 6 parte integrante desta Ata, assim corno a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 prego registrado, as especificações  du  objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNP,VMF, endereço, contatos, representant& 

X 
Especificação Mama 	Modelo 

(se exigida no 	(se exigido 	no 
edital) 	edital) 

Unidade 

	

Quanfidaol 	Valor 
e 	I 	Un 

Prazo garantia 
ou validade 

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata.  

2.3. 0 drgão gerenciador  sera  a Base  Administrative  do Complexo de Saúde do Ri.o de Janeiro. 	- 

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualribr67 
dade da administração pãbfica que nao tenha participado do certame licitatório,  median  
do drgdo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no qu 	u  
Sec  as condições eco regras estabelecidas na Lei n° 6666, de 1993 e no Decreto 71°.7192, de 
2013 

31.1. A manifestação do orgão gerenciador de que trata o subi/em anterior, salvo para adesões fei-
tas por &gat's ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada .4 realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas enfidades que não participaram do registro de preços, que de-
monstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade garoa administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretario 
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

3.2. Ceoera ao fomecedor beneficiario da Ata de Registro de Preços, observades as condições nela es-
tabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento. desde que este fornecimento não preju-

dique as obrigações anteriormente assumidas como orgão gerenciador e orgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por argio 

ou entidade. a 50%  (maxima  cinquenta) por cento dos quantitalivos dos itens do instrumento con-

vocategio e registrados na  eta  de registro de preços para o órgão gerenciador e úrgaos  participle- 

34 As adesões datado registro de preços  sap  limitadas, na totalidade, ao dobro do quanlitativo de 

cada item registrado na atado registro de preços para o orgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do nOmero de orgaos não participantes que eventualmente aderirem. 

34.7.Tratando-se de item exclusivo para microernpresas e empresas de pequeno  gotta  e cooperati-

vas enquadradas no artigo 34 da Leia' 11.486, de 2007, o Orgao gerenciador somente eutoré 
zara a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente. somado aos valores  des  
contratações ja previstas para o ergão gerenciador e participantes ou ja destinadas a aderen-
tes anteriores,  nap  ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil  reels)  (Acórdão TCU n° 

2957/2011—a 

3.5. Ao  &go  não participante que aderir data competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla  de-

face  eu contraditõrio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas con-

tratuais,  am  relação  Cowan  proprias contratações, informando as ocorrências ao  &ea°  gerencia-

dor. 

3.8.  Apes  a autorização do orgão gerenciador. a Orgão não participante deverá efetivar a contrataçao 

soliceada em até noventa alas, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

35.1 Caberá  so  Orgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do pra-

zo para efetivação da contratação. respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

polo orgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços sere de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 

podendo ser prortogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

5.1. 	AAdministração realizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos precos registrados nesta Ata. 

	

5.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos  

arm's  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedon es). 

	

5.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no rnercado por motivo 
superveniente, a Administração convocare o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos 

aos valores praticados pelo mercado. 

	

5.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

	

5.5. 	Quando o preço de mra  °ado  tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o orgeo gerenciador podertr 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocares demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociageo. 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações. o  (nee°  gerenciador devera proceder ã revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

5.7. 	0 registro do fornecedor sere cancelado quando, 

5.7.1. descumprir as condições doara de registro de preços; 

5.7.2. não refirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitevel: 

5.7.3, não aceitar reduzir asco prego registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4.  softer  san5o administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contra-e 

administrativo, alcançando o dirgão gerenciador e drgão(s) participante(s). 

	

5.8. 	0 cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos itens 6.7.1 6.72 e 5.7.4 sere 

formalizado por despacho do orgao gerenciador, assegurado o contraditorio e a ampla defesa. 

	

5.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderã ocorrer per fato superveniente. decorrente de 
casa fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1.  pot  razão de interesse pubfico; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. OAS  PENALIDADES 

6.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos enselark apficação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserve, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do  art.  49, §10  do Decreto n° 

10.024/19. 

	

6.2. 	E da competência do  &gap  gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipoteses em que o descurnprimento disser respeito es contratações dos 
orgeos participantes, caso no qual  casein  ao respectivo drgão participante a aplicação da penalidade  

(art.  6°, Paragrafo enico, do Decreto n° 7.892/2013). 

	

6.3. 	0 orgão participante devere comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no  art.  20 do Decreto 507.09212013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

	

7.1. 	As condições gerais do forneconento, tais cmoo os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo  on  Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

7.2. 	E vedado efetuar aordoeimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei 006.656193, nos termos do  art.  12, §1040  

Decreto n.  7892/13. 

	

7.3. 	A ata de realização da sessão pública  On  pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem  cater  os bens ou serviços com pregos iguais ao do lictrante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art. It,  §4° do Decreto n. 7.892, 40 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vianda igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada côpia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

Locale data  
Assinaturas 

Representante legal do orgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s) 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 27.211.941/0001-20 DUNS®: 919667278 
Razão Social: 	IJS CORTINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Nome Fantasia: 	IJS CORTINAS INDUSTRIA E COMERCIO 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 24/05/2024 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: 	 Não 

Thorte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 	 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" esta(5o)  corn  prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastrarnento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	12/08/2023 
FGTS 	 Validade: 	04/08/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	-Validade: 	11/12/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 15/06/2023 ('') 
Receita Municipal 	 Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

25/02/2023 

31/12/2022 

('') 

('s) 

Emitido em: 18/07/2023 15:15 
CPF: 089.273.092-78 Nome: LEONARDO DA SILVA BRAGA  

Ass: 	  
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado/R 

	

/ 	, 
- 	de São Paulo 	 i 

r 

	

1, 	•,. 

	

, 	.---- 
Débitos Tributários Não inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo, 

CNPJ: 27.211.941/0001-20  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão no 

Data e hora da ernissão 

Validade  

23070576800-51 

18/07/2023 i5:19:12 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfelazenda.sp.goV.br  

Folha 1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/07/2023 15:23:28 

Informações da Pessoa Jurídica:  
Razão Social: IJS CORTINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

NPJ: 27.211.941/0001-20 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidaneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



ATA  7 31  (:),+/ 	Data e hora da consulta: 20/07/2 	6 

TrFOR; 	 Usuário: 	***.273.092-** 
Impressão Completa 

Nota de Empenho 

Ano 	 Tipo 	 Número 

2023 	 NE 	 1035 

Descrição 

1° B  LOG  SL/ALMOX - AQS DE PERSIANAS CONF DIEX 112 DE 11JUL23. PE 51/2022 - DA UG: 160242 (B  ADM  
CMPL SAU RJ) UGNP. CARONA 35/2023. 2023NC005206 - COTER - 10MAI23. LEONARDO. 
Local da Entrega  
la  BDA INF  SL  

Informação Complementar 

16024205000512022 - UASG Minuta: 160482 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

(Versão Data/Hora Operação 2 
, 002 19/07/2023 17:50:40  Alteração 

Paulo Josi if,  das  C as - 2°k 

SCRG 
AUDITADo 

4:7
7. 
 

.16,7n•IW, 

CIONAL fttno 
ASIMAXV"..  • 

&Edema  integrado  
de Adrednietraptie Finances 
do Coverna Federal 

,-UG Emitente 

Código 	Nome 	 Moeda 

160482 	COMANDO/1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 	 REAL - (R$) 

CNPJ 	 Endereço 	 CEP 

09.569.314/0001-84  AV  MARQUES DE POMBAL S/N, QUADRA 1, SMMR, 13 DE SETEMBRO 69308-515 
Município 	 UF Telefone 

BOA VISTA 	 RR (095)3198-2373 

éIula Orçamentária 

Esfera 	 PIRES 	Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 	 Plano Interno 

1 	 171410 	1000000000 	449052 	 160539 	FAOPPREMIAI 

Data de Emissão Tipo 	 Processo 	 Taxa de Câmbio 	Valor 

18/07/2023 	Ordinário 	64124.002270/2023-36 0,0000 	 4.680,00 

r-favorecido 	  

Código 	 Nome 

27.211.941/0001-20 IJS CORTINAS INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
Endereço 	 CEP 

FONTE DA SAUDADE 212 JARDIM  SAO  CARLOS ( 	 08062-670 
Município 	 UF Telefone  
SAO  PAULO 	 SP 

,-Amparo Legal 

Artigo 	 Parágrafo 	Inciso 	 Alínea 

1 

Código 	Modalidade de Licitação 

-126 	 PREGAO 
Ato Normativo 

LEI 10.520 / 2002 



E 

• 

0110NAc 

Total da Lista 
4.680,00 

r--Lista de Itens 

Natureza de Despesa 
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Valor do Item 

Subelemento 51 - PECAS NAqiNcoRp.o:RAv.gts A IMOVEIS 

Seq. 	Descrição 

001 	Item compra: 00014 - PERSIANA, MATERIAL TECIDO  BLACKOUT, 	4.680,00 
TIPO VERTICAL, APLICAÇÃO AMBIENTE PROFISSIONAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COMANDO 
ABERTURA/REGULAGEM EM CORDÃO DE  NYLON  E C 0, LARGURA 
LAMINA 9 CM, COR NATURAL 

—iData 	Operação „ 
18/07/2023 Inclusão 

41,lantldade Valor Unitário 

6,00000 	780,0000 

Valor Total 

4.680,00  

—Assinaturas 

Ordenador de Despesa 
RENATO CUNHA MELLO 
***.420.717-** 
19/07/2023 17:50:40 

Responsável pela Nota de Empenho 
CLAUDIO DOS SANTOS SILVA 
***.054.536-** 
19/07/2023 09:45:14 

e VAR ltmr:=e 	AgIncelra   do Cover-nu Federal  

Data e hora da consulta: 20/07/ 
Usuário: 	***.273.092-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

( Versão 
002  

Data/Hora 
19/07/2023 17:50:40  

Operação 
Alteração  2 de 2 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

PROCESSO: ADESÃO ji ATA COMO UGNP N° 35/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NUP:64124.002270/2023-36 
PREGÃO ELETRôNICO SRP N° 51/2022 — UASG — 160242 — BASE ADMINISTRATIVA 
DO COMPLEXO DE SAÚDE RJ. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 0 AUDITÓRIO DESTE 
BATALHÃO. 
Aos 24 dias do mês de Julho de 2023,  nor  ordem do Sr. Ordenador de Despesas do comando da 1a 
Brigada de Infantaria de Selva, lavrei o vresente termo de encerramento do processo administrativo 
NUP 64124.002270/2023-36, que tem por finalidade a adesão à ata de registro de  mews  como 
unidade gestora não participante do pregão eletrônico UGNP n° 35/2023 — BASE 
ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE RJ - UASG: 160242, tipo menor preço por 
item, que tem por objeto a aquisição de material permanente para o auditório deste batalhão. Si. na 
foima do  art.  22, do dec. n° 7.892/2013 e nos termos da  port.  n° 01/2014-sef, e tem como primeira 
folha a de nr 01 e como última a de nr 	, que corresponde a este termo, dando por encerrada a 
juntada de documentos do referido processo. 

Quartel - General em Boa Vista, RR, 24 de Julho de 2023. 

JORGE FELIPE B • °J; OSA DA SILVA - 3°Sgt  
Aux  Seç Aqs e lilfc da  la  Bda Inf Selva 
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